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Referente: Resolução Normativa nº 513/22 - alteração do Rol de 

Procedimentos. 

  

Informamos que a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 

publicou no Diário Oficial da União (DOU) da última sexta-feira, dia 1º de 

abril de 2022, a Resolução Normativa nº 513/22, especificamente para 

regulamentar a cobertura obrigatória do medicamento antineoplásico 

oral Darolutamida para o tratamento de pacientes com câncer de 

próstata não metastático resistente à castração e do medicamento 

imunobiológico Dupilumabe para o tratamento da asma eosinofílica 

grave.  

   

De acordo com a norma, que entrou em vigor no dia 1º de abril de 2022, 

o Anexo II, da Resolução Normativa nº 465, de 24 de fevereiro de 2021, 

que trata das diretrizes de utilização (DUT) aplicáveis no âmbito da 

saúde suplementar passa a vigorar acrescido de indicação de uso para o 

medicamento:  

1 - Antineoplásico oral Darolutamida, DUT nº 64, vinculada ao 

procedimento terapia antineoplásica oral para tratamento do câncer 

estabelecendo-se a cobertura obrigatória do medicamento Darolutamida 

para o tratamento de pacientes com câncer de próstata não metastático 

resistente à castração; e  

2 - Imunobiológico Dupilumabe, DUT nº 65.9, asma eosinofílica grave, 

vinculada ao procedimento terapia imunobiológica endovenosa, 

intramuscular ou subcutânea, estabelecendo-se a cobertura obrigatória 



do medicamento Dupilumabe para o tratamento de pacientes com asma 

eosinofílica grave, com a seguinte redação.  

65.9 ASMA EOSINOFÍLICA GRAVE 

1. Cobertura obrigatória dos medicamentos Benralizumabe ou 

Mepolizumabe ou Dupilumabe para o tratamento complementar da 

asma eosinofílica grave, quando preenchidos todos os seguintes 

critérios:  

a. asma não controlada, apesar do uso de corticoide inalatório 

associado a beta 2 agonista de longa duração; e 

b. contagem de eosinófilos maior ou igual a 300 

células/microlitronos últimos 12 meses; e  

c. uso contínuo de corticoide oral para controle da asma nos 

últimos6 meses ou 3 ou mais exacerbações asmáticas necessitando 

de tratamento com corticoide oral no último ano. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br. 
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